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PARECER CEE/CES Nº 44/14                   APROVADO EM  16/09/14

CÂMARA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR

INTERESSADA:.UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA  - UEL

MUNICÍPIO: LONDRINA

ASSUNTO: Pedido de renovação do reconhecimento do curso de graduação em
Biomedicina  –  Bacharelado, ofertado  pela  UEL,  município  de
Londrina.

RELATOR: MARIO PORTUGAL PEDERNEIRAS 

I – RELATÓRIO

1. Histórico

A Secretaria  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia  e  Ensino
Superior/SETI, por meio do ofício CES/SETI nº  700/14, de  28/07/14 (fls.  87) e
Informação Técnica nº 40/14 - CES/SETI (fls. 86), da mesma data, encaminha o
protocolado da Universidade Estadual de Londrina – UEL, município de Londrina,
mantida pelo Governo do Estado do Paraná, que solicita por meio do Ofício nº
502/14,  de  07/07/14 (fls.  03),  a  renovação  do  reconhecimento  do  curso  de
graduação em Biomedicina – Bacharelado.

1.1 Dados Gerais do Curso

O curso  de  graduação em  Biomedicina  –  Bacharelado,  foi
criado  pela e Resolução  CEPE  E  CA  nº  99/99  e  reconhecido  pelo  Decreto
Estadual nº  6477/10,  de 15/03/10,  pelo prazo de 05 (cinco) anos, de 15/03/10 a
15/03/15.

O Projeto Político – Pedagógico do curso  de  graduação em
Biomedicina–  Bacharelado,  atualizado pela  Deliberação  UEL nº  17/09,  em vigor
desde 2010, possui as seguintes características: 

Carga horária: 3.770 (três mil, setecentas e setenta) horas
Vagas anuais:  40 (quarenta)
Turno de funcionamento: Integral – (manhã e tarde)
Regime de matrícula: seriado anual
Período de integralização: mínimo de 04 (quatro) máximo de 08  
(oito) anos. 
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1.2 Matriz Curricular  (fls. 91 e 92)
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1.3  Objetivos do Curso

Formar  profissionais  com  capacidade  de  autoaprendizagem  para
acompanhar  a  rápida  evolução  do  pensamento  e  dos  conhecimentos
científicos  na  sua  área  de  atuação,  para  desempenhar  os  papéis  de:
gerador,  pesquisador e multiplicador (docente em nível tecnológico e de
ensino superior) do saber nos diferentes ramos das Ciências Biomédicas
em Instituições de Ensino Superior e de Pesquisa, Públicas ou Privadas.
Formar  profissionais  adequados  para  desenvolverem  Análises
moleculares,  biossíntese  de  macromoléculas,  diagnóstico  pelo  uso  de
ácidos nucleicos, engenharia genética e, principalmente, adaptarem-se à
dinâmica  do  mercado  de  trabalho,  sendo  capazes  de  ampliar  e
aperfeiçoar sua área de atuação profissional. (fl. 89 )

1.4  Perfil Profissional do Egresso

A Biomedicina é a Ciência que estuda a Biologia Humana, todos (sic) os
processos e  mecanismos que regulam o funcionamento do organismo
humano, suas alterações e formas de abordagem dos diferentes ramos
das Ciências Biomédicas. O Bacharel deve ter ampla e sólida formação
generalista, com conhecimento profundo do organismo humano como um
todo, da organização nos diversos níveis funcionais e das interações com
os demais seres vivos e com o meio ambiente e social. 
Assim, espera-se que o egresso do curso de Biomedicina seja capaz de:
1)  desenvolver  atividades  educacionais  em  níveis  tecnológico  e  de
educação  superior,  por  ter  sólido  conhecimento  global  das  disciplinas
básicas da área biomédica;
2) gerenciar e executar tarefas técnicas;
3) prestar consultorias;
4)  dar  pareceres  e  atuar  no  sentido  de  estabelecer  relações  entre
Ciência,  Tecnologia  e  Sociedade,  por  ter  facilidade  de  estabelecer,
adaptar e criar métodos e protocolos experimentais;
5)  organizar,  coordenar  e  participar  de  equipes  multiprofissionais,
utilizando  o  conhecimento  acumulado  na  produção  de  novos
conhecimentos;
6) desenvolver ideias inovadoras e ações estratégicas para adaptar-se à
dinâmica do mercado de trabalho, capazes de ampliar e aperfeiçoar sua
área de situação profissional;
7) possuir (sic) ética, visão humanística, senso de responsabilidade social
e compromisso com a cidadania. (fl 89)
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1.5 Coordenadora do Curso (fl. 06)

A  instituição  indicou  como  coordenadora do  curso  a
Professora Drª  Cassia  Thaïs  Bussamra  Vieira  Zaia,  Graduada em   Ciências
Biológicas modalidade médica-Biomedicina  -  Bacharelado, pela Escola Paulista
de Medicina – UNIFESP (1981), Mestre em Fisiologia Neuroendócrina - UNIFESP
(1981), Doutora  em  Fisiologia  Neuroendócrina (1991)  –  UNIFESP,  e  Pós-
Doutorado  (1992-1994)  em  Fisiologia  Neuroendócrina  pela  The  Rockefeller
University, Nova York, NY, EUA, regime de trabalho TIDE.

1. 6 Quadro de Docentes (fls. 41 à 48)

O quadro de docentes é constituído de  61 (sessenta  e um)
professores, sendo  02 (dois) Phd, 06 (seis) Pós-Doutores, 46 (quarenta e  seis)
doutores e 07 (sete) mestres.  Quanto ao regime de trabalho,  59  (cinquenta e
nove) possuem TIDE e 02 (dois) possuem Regime Integral (RT- 40).  

2. Mérito

O  curso  de  graduação em  Biomedicina–  Bacharelado,
ofertado pela Universidade Estadual de Londrina - UEL, no município de Londrina,
participou do Exame Nacional de Desempenho de Estudantes (Enade/2010), e
obteve o CPC-4, ficando dispensado de avaliação externa, com fundamento no
artigo 52, da Deliberação nº 01/10-CEE/PR, conforme extrato às folhas 50.

Dos  documentos  apresentados  e  da  análise  do  projeto
político-pedagógico da instituição, constata-se que atende a legislação vigente.
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II – VOTO DO RELATOR

Face ao exposto, e considerando o artigo 52 da Deliberação
nº 01/10-CEE/PR, somos favoráveis à renovação do reconhecimento, do curso de
graduação em Biomedicina – Bacharelado, da Universidade Estadual de Londrina
- UEL, município de Londrina,  mantida pelo Governo do Estado do Paraná, pelo
prazo de  04 (quatro) anos,  de  15/03/15 até  15/03/19 com fundamento  no artigo
acima citado e no artigo 48 da referida Deliberação.

O  Projeto  Político-Pedagógico  do  curso  apresenta  carga
horária  de  3.770 (três  mil,  setecentas  e  setenta)  horas,  regime  de  matrícula
seriado  anual,  turno  de  funcionamento  período  integral, 40 (quarenta)  vagas
anuais e período de integralização mínimo de 04 (quatro) e máximo de 08 (oito)
anos.

Encaminhe-se cópia deste Parecer à Secretaria de Estado da
Ciência, Tecnologia e Ensino Superior/SETI, para fins de homologação (artigos 8º
e 54 da Deliberação nº 01/10-CEE/PR).

Devolva-se o processo à instituição para constituir  fonte de
informação e acervo.

É o Parecer.

     Mario Portugal Pederneiras
                       Relator 

DECISÃO DA CÂMARA 
A Câmara de Educação Superior aprova o Voto do Relator por unanimidade.

              Curitiba, 16 de setembro de 2014.

Domenico Costella
Presidente da CES

Oscar Alves
Presidente do CEE 
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